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DECRETO Nº 4.589, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento fiscal de 2023 e dá providências 
correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.468, 
de 19 de julho de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam transposicionadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2023: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
114 020302 08.241.0009.2012 3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00 
315 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.30.00 Material de Consumo 50.000,00 

 TOTAL GERAL 60.000,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
136 020302 08.243.0009.2061 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -10.000,00 
376 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.30.00 Material de Consumo -20.000,00 
404 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -30.000,00 

 TOTAL GERAL -60.000,00 
  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 18 de setembro de 2023 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 21 
de setembro de 2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais
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DECRETO Nº 4.590, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2023 e dá providências 
correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.468, 
de 19 de julho de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2023: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
190 020304 08.244.0011.2072 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviços p/ Distribuição Gratuita 3.000,00 
440 020602 25.752.0018.2042 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 150.000,00 

 TOTAL GERAL 153.000,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
356 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.30.00 Material de Consumo -153.000,00 

 TOTAL GERAL -153.000,00 
  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 18 de setembro de 2023 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 21 
de setembro de 2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.591, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Estabelece regras para observância da ordem cronológica de pagamento das obrigações 
relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no 
âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 58, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 
e 

 
CONSIDERANDO as disposições do art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

do art. 148 da Lei Municipal nº 2.473, de 19 de julho de 2022; 
  
DECRETA: 
 
CAPÍTULO I 
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Objeto e âmbito de aplicação 
 
Art. 1º Este decreto dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamento das 

obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no 
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Valentim Gentil, exceto Câmara 
Municipal. 

 
Operacionalização e controle 
 
Art. 2º A operacionalização e o controle da ordem cronológica de pagamento serão realizados 

pela Tesouraria, departamento vinculado à Secretaria de Assuntos Administrativos, que utilizará sistema 
eletrônico de contabilidade e finanças para tal fim. 

 
CAPÍTULO II 
 
PROCEDIMENTOS 
 
Categorias de contratos 
 
Art. 3º O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de 

exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos, separadamente por unidade administrativa e 
subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

 
I – fornecimento de bens; 
 
II – locações; 
 
III – prestação de serviços; e 
 
IV – realização de obras. 
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§ 1º As fontes de recursos constituem-se de agrupamentos específicos de naturezas de 

receitas, atendendo a uma determinada regra de destinação legal, evidenciando a origem ou a procedência 
dos recursos que devem ser gastos com uma determinada finalidade. 

 
§ 2º Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados à finalidade ou à despesa 

específica serão ordenados em listas próprias para cada convênio, contrato de empréstimo ou de 
financiamento, fundo especial ou outra origem específica do recurso, cuja obtenção exija vinculação. 

 
Inclusão do crédito na sequência de pagamentos 
 
Art. 4º A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão 

do crédito na sequência de pagamentos, a liquidação da despesa. 
 
§ 1º Considera-se liquidação da despesa o segundo estágio da despesa pública e consiste na 

verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 
respectivo crédito, após a execução do objeto ou de etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, 
conforme o caso. 

 
§ 2º Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, a situação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou referentes ao 
FGTS não afeta o ingresso do pagamento na ordem cronológica de exigibilidade, podendo, nesse caso, a 
unidade administrativa contratante deduzir parte do pagamento devido à contratada, limitada a dedução 
ao valor inadimplido. 

 
§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º, a Administração, mediante disposição em edital ou 

contrato, pode condicionar a inclusão do crédito na sequência de pagamentos à comprovação de quitação 
das obrigações trabalhistas vencidas. 

 
§ 4º A despesa inscrita em restos a pagar não altera a posição da ordem cronológica de sua 

exigibilidade, não concorrendo com as liquidações do exercício corrente. 
 
§ 5º O pagamento das indenizações previstas no § 2º do art. 138 e no art. 149 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, no § 2º do art. 145 e no art. 156 da Lei Municipal nº 2.473/2022, deverá observar a ordem 
cronológica de exigibilidade, ainda que o contrato já tenha sido encerrado. 

 
§ 6º A inobservância imotivada da ordem cronológica de que trata o caput deste artigo 

ensejará a apuração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a 
fiscalização. 

 
§ 7º Havendo preterição indevida da ordem cronológica de exigibilidade, o agente responsável 

pelo pagamento poderá incorrer nas penas do art. 337-H do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940. 

 
Providências e prazos para a liquidação e pagamento 
 
Art. 5º Os prazos para liquidação e pagamento são cláusulas necessárias nos instrumentos de 

contrato, nos termos do inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do inciso VI do art. 99 da Lei 
Municipal nº 2.473/2022. 
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Parágrafo Único Nas hipóteses de substituição do instrumento de contrato por outro 

instrumento hábil, conforme dispõem o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 102 da Lei Municipal 
nº 2.473/2022, os prazos para liquidação e pagamento constarão no instrumento convocatório, no aviso 
de contratação direta ou de outro documento negocial com o mercado, ou, ainda, no próprio instrumento 
que substituir o contrato. 

 
Art. 6º Os prazos de que trata o art. 5º serão limitados a: 
 
I – 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 
 
II – 10 (dez) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 
 
§ 1º Para fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no 
contrato. 

 
§ 2º O prazo de que trata o inciso I do caput deste artigo poderá ser, excepcionalmente, 

prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

 
§ 3º O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata o inciso I 
do caput deste artigo. 

 
§ 4º Na hipótese de caso fortuito ou força maior, que impeça a liquidação ou o pagamento da 

despesa, o prazo para o pagamento será, automaticamente, suspenso até sua regularização, devendo ser 
mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

 
§ 5º No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 

obrigação, o prazo para o pagamento também será, automaticamente, suspenso até sua regularização, 
devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

 
§ 6º Caso haja recursos financeiros disponíveis para quitação parcial do crédito, esse poderá 

ser realizado, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 
 
Art. 7º A Administração poderá, no momento do pagamento, reter dos créditos decorrentes 

do contrato, valores até o limite de possíveis prejuízos causados pelo credor à Administração Pública, 
inclusive das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do inciso 
IV do art. 146 da Lei Municipal nº 2.473/2022. 

 
CAPÍTULO III 
 
ALTERAÇÃO DA ORDEM CRONOLÓGICA 
 
Hipóteses 
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Art. 8º A alteração da ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá mediante prévia 
justificativa da autoridade competente e posterior comunicação à Controladoria Interna e ao Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, exclusivamente nas seguintes situações: 

 
I – grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 
 
II – pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 

pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de 
descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

 
III – pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde 

que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 
 
IV – pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou 

dissolução da empresa contratada; 
 
V – pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, 
quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de um serviço público de relevância ou o 
cumprimento da missão institucional; ou 

 
VI – pagamento de despesas oriundas de contratações realizadas em cumprimento a decisões 

judiciais, que alterem a ordem cronológica de exigibilidade. 
 
Parágrafo Único O prazo para a comunicação às autoridades listadas no caput deste artigo não 

poderá exceder a 30 (trinta) dias, contados da ocorrência do evento que motivou a alteração da ordem 
cronológica de pagamento. 

 
CAPÍTULO IV 
 
DESPESAS NÃO SUJEITAS À ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 
 
Art. 9º Não se sujeitarão às disposições deste Decreto os pagamentos decorrentes de: 
 
I – Suprimento de fundos, assim consideradas as despesas realizadas em regime de 

adiantamento, nos termos do art. 68 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 
 
II – Remuneração e demais verbas devidas a agentes públicos, inclusive as de natureza 

indenizatória, a exemplo de diárias, ajudas de custo, auxílios, dentre outras; 
 
III – Indenizações e restituições de valores em geral; 
 
IV – Despesas com energia elétrica, água e esgoto, telefonia fixa e móvel, imprensa oficial, 

internet e serviços postais; 
 
V – Obrigações tributárias; e 
 
VI – Outras despesas que não sejam regidas pela legislação vigente que trata de licitações e 

contratações públicas. 
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CAPÍTULO V 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Orientações gerais 
 
Art. 10 A Tesouraria deverá disponibilizar, mensalmente, em seção específica de acesso à 

informação no Sítio Oficial Eletrônico do Município de Valentim Gentil, a ordem cronológica de 
pagamentos, bem como as justificativas que fundamentem a eventual alteração dessa ordem. 

 
Parágrafo único A obrigação referente à disponibilização mensal da ordem cronológica de 

pagamentos no Sítio Oficial Eletrônico do Município de Valentim Gentil, constante do caput deste artigo, 
terá início a partir de 1º de janeiro de 2024, uma vez que o sistema contábil-financeiro utilizado pela 
Administração necessitará de adequações para a correta geração do relatório. 

 
Art. 11 Ressalvada a exceção prevista no inciso I do § 3º do art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021, também prevista no inciso I do § 2º do art. 144 da Lei Municipal nº 2.473/2022, o contratado 
terá direito à extinção do contrato na hipótese de atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços e fornecimentos. 

 
Art. 12 Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 

Secretaria Municipal de Assuntos Administrativos, com aprovação do Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
Vigência 
 
Art. 13 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 21 de setembro de 2023 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 21 
de setembro de 2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 
 

mailto:pmvg@valentimgentil.sp.gov.br
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PORTARIA Nº 5.361, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a exoneração a pedido de ocupante de cargo
efetivo de Auxiliar Administrativo.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO requerimento do(a) servidor(a),
protocolado às 10:40 horas do dia 18 de setembro de 2023, sob o nº 2217/2023,

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a partir de 19 de setembro de 2023, o(a) servidor(a)
público(a) municipal LUCIANO ALBERTO DE FREITAS, portador(a) do RG nº 21.997.341-6 e do CPF nº
109.382.328-35, do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos de
sua aplicabilidade ao dia 19 de setembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 20 de setembro de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da fé, que a presente
portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015],
na data de 21 de setembro de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 5.362, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de evolução funcional pela via
acadêmica à servidora que especifica, titular de cargo efetivo
do Quadro do Magistério da Educação Básica (QMEB) do
Município de Valentim Gentil, e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2.085, de 04
de fevereiro de 2015, e, CONSIDERANDO o título acadêmico apresentado pela servidora
atingido por esta portaria, devidamente verificado e validado pela Comissão Permanente de
Gestão de Carreiras (CPGC), consoante o disposto no art. 15 do Decreto Municipal nº 3.533, de
03 de abril de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, nos termos do art. 5º do Decreto Municipal nº 3.533, de 03 de
abril de 2019, evolução funcional pela via acadêmica à servidora titular de cargo efetivo do
Quadro do Magistério da Educação Básica (QMEB) do Município de Valentim Gentil, de acordo
com a relação abaixo, contendo o respectivo nome, cargo e percentual total correspondente
aos atuais graus de titulação da referida servidora, calculado na forma prevista no art. 58 da
Lei Municipal nº 2.085, de 04 de fevereiro de 2015, a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 20 de setembro de 2023.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 21 de setembro de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME CARGO EFETIVO RG
%

percentual
soma total
atualizada

Luciana Manzini dos Santos PEB I 30.391.009-4 11%
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PORTARIA Nº 5.363, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de adicional de especialização
à servidora pública municipal que especifica e dá
providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de
São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos do art. 87 da Lei Municipal nº 2.445,
de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), alterado pela
Lei Municipal nº 2.471, de 19 de julho de 2022, e CONSIDERANDO o respectivo requerimento
da servidora afetada por esta Portaria, bem como despachos fundamentados do Prefeito
Municipal, devidamente conferidos pela Seção de Recursos Humanos da Prefeitura;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO, no percentual de 10% (dez
por cento) sobre o vencimento, correspondente ao título de pós-graduação “lato sensu” ou
curso de extensão com carga horária mínima de 360 horas-aula, nos termos do art. 87, inciso I,
da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022, alterado pela Lei Municipal nº 2.471, de
19 de julho de 2022, à servidora pública municipal, detentora de cargo de provimento efetivo
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a seguir relacionada, com efeitos a partir das
respectivas datas de apresentação dos títulos, a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos
de sua aplicabilidade à respectiva data de apresentação do título pelo servidor atingido,
revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 20 de setembro de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 21 de setembro de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME RG CPF CARGO EFETIVO
DATA DE

APRESENTAÇÃO
DO TÍTULO

Nº DE
PROTOCOLO DO
REQUERIMENTO

Polyana Nascimento
Biliazzi

41.645.034-9 380.540.418-29 Psicólogo 14/08/2023 1981/2023
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PORTARIA Nº 5.364, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença
Previdenciário aos servidores públicos municipais que
especifica e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º, da Lei nº 2.445, de 22
de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Valentim Gentil - SP)
c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de Novembro de 2019, e
CONSIDERANDO ainda as respectivas Perícias Médicas realizadas, bem como documentos que
as instruem;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados Auxílio-Doença Previdenciário
pelos períodos apontados nos respectivos laudos periciais, conforme segue:

NOME RG CPF CARGO
DATA DE

RETORNO ÀS
FUNÇÕES

Regiane Rodrigues Cardoso Garcia 40.120.721-3 308.308.448-05 Monitor de Creche 21/10/2023
Elenir Espinosa Cajuela 26.293.027-4 148.313.448-26 Professor de Educação Básica

I
09/09/2023

Rosangela Maria Venturini 21.236.286 202.777.488-28 Agente de Servicos Gerais /
Feminino

02/03/2024

Osvaldo Santiago 7.456.425 785.297.868-15 Operador de Máquinas
Rodoviárias

28/11/2023

Aparecido Ramos 7.964.347 928.167.388-68 Motorista 02/03/2024
Antonio Prodossimo 13.916.816-3 025.752.738-97 Agente de Servicos Gerais /

Masculino
26/11/2023

Eliana Cristina Piovezan Caldeira 32.415.206-1 353.545.818-85 Agente de Administração 03/03/2024
Ayla Boer Marciano 47.426.325-3 383.463.808-01 Dentista 27/11/2023
Luiz Vieira dos Santos 21.234.903 098.074.678-70 Motorista 24/10/2023

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 20 de setembro de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 21 de setembro de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.365, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço
(quinquênio) aos servidores públicos municipais que especifica e
dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 76 c/c art. 77, ambos da Lei
Municipal nº 2.445, de 22/02/2022, e CONSIDERANDO requerimentos dos servidores afetados por
esta Portaria, devidamente protocolados, bem como as respectivas certidões de tempo de serviço
expedidas pela Seção de Pessoal da Prefeitura e, por fim, deferimento do Chefe do Poder Executivo
Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Adicional por Tempo de Serviço (quinquênio) aos servidores
públicos municipais abaixo relacionados.

NOME CARGO EFETIVO RG DATA DE
PROTOCOLO

QUINQUÊNIO
CONCEDIDO

PORCENTAGE
M

APARECIDO CASQUETI Agente de Controle
de Vetores

14.174.048 2102/2023 5º Q. 25

PATRICIA CARLA PREVI CARLOS Vice-Diretor de
Escola

29.254.768-7 2105/2023 4º Q. 20

ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA Motorista 20.016.271 2185/2023 4º Q. 20

PATRICIA DE ALMEIDA CUSTODIO Assistente Social 42.015.734-7 2193/2023 3º Q. 15

ESTER CORREA DOMENI Professor de
Educação Básica I

27.551.119-4 2199/2023 5º Q. 25

Art. 2º. CONCEDER sexta-parte aos servidores públicos municipais APARECIDO
CASQUETI, portadora do RG nº14.174.048, ocupante do cargo efetivo de Agente de Controle de
Vetores e ESTER CORREA DOMENI, portadora do RG nº 27.551.119-4, ocupante do cargo efetivo
de Professor de Educação Básica I .

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a
concessão dos benefícios desde a data efetiva de protocolo dos requerimentos apresentados,
revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 20 de setembro de 2023.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente
portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de
2015], na data de 21 de setembro de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.366, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

Declara estável no serviço público, servidor aprovado em
Avaliação Especial de Desempenho no Estágio Probatório e
dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto nos artigos 35 e
ss. da Lei nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim
Gentil), c/c art. 3º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º Fica declarado ESTÁVEL no serviço público o servidor público municipal
constante da relação abaixo, devidamente aprovado em Avaliação Especial de Desempenho no
Estágio Probatório, nos termos dos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º, parágrafo único, do Decreto
Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018, a saber:

NOME DO SERVIDOR CARGO EFETIVO RG
ANDERSON LUCAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 49.539.136-0

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 20 de setembro de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 21 de setembro de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.367, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de licença remunerada por
motivo de doença em pessoa da família e dá providências
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de
São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos do art. 100, § 4º, da Lei Municipal nº
2.245, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil) e
CONSIDERANDO requerimento da servidora atingida por esta portaria, protocolado na sede do
Paço Municipal às 11:01 horas do dia 02 de agosto de 2023, sob nº 1865/2023, bem como
perícia médica oficial;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora pública municipal ELISANGELA MARIA DOS SANTOS,
portadora do RG nº 34.929.348-X e do CPF nº 312.204.708-05, lotada no cargo efetivo de
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, do Quadro de Pessoal da Prefeitura, licença
remunerada por motivo de doença em pessoa da família, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir de 01 de setembro de 2023, conforme perícia médica oficial.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos
de sua aplicabilidade ao dia 01 de setembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 20 de setembro de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 21 de setembro de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRAMEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial
Sistema de Registro de Preços
Edital  nº  086/2023  -  Processo  nº  130/2023  –Pregão

Presencial nº 023/2023
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  Pregão

(Presencial)  acima  citado  para  Registro  de  Preços  para
futura e eventual contratação de empresa para reparação,
execução e deslocamentos de cercas em propriedades e
estradas  vicinais  do  Município  de  Valentim  Gentil/SP,
conforme condições,  conforme condições,  quantidades  e
especificações  constantes  do  edital  e  seus  anexos.  A
sessão do pregão dar-se-á no dia 06 de outubro de
2023,  tendo  como  início  o  credenciamento  das
empresas participantes,  que ocorrerá a partir  das
09h:10min, com duração de 15 minutos, e o início da
etapa  de  lances  às  09h:30min.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil/SP,  20  de
setembro de 2023. Adilson Jesus Perez Segura – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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PREFEITURA 

 

EDITAL RETIFICAÇÃO DO GABARITO 

 

A Prefeitura do Município da Valentim Gentil/SP, através da Comissão do concurso público, no uso de suas atribuições 

em consonância com a Legislação Federal, Estadual e Municipal, RETIFICA o GABARITO abaixo, referente ao Concurso 

Público Nº 001/2023, após análise e deferimento de recursos. 

 

 

FUNÇÃO Nº QUESTÃO ALTERAÇÃO PROMOVIDA 

COORDENADOR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, 

ALMOXARIFADO E FROTA 

15 MUDANÇA PARA ALTERNATIVA “A” 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

COORDENADOR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, 

ALMOXARIFADO E FROTA 

16 MUDANÇA PARA ALTERNATIVA “C” 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 

INSPETOR DE ALUNOS 

OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS 27 MUDANÇA PARA ALTERNATIVA “A” 

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 28 MUDANÇA PARA ALTERNATIVA “B” 

COORDENADOR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, 

ALMOXARIFADO E FROTA 

11 

ANULADA 

25 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Retificação
Edital - Retificação
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PREFEITURA 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 28 ANULADA 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

23 

ANULADA 

26 

GESTOR DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E  

PARCERIAS 
18 ANULADA 

• Conforme item 13.6.2 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer 

outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 

candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

 

 

 

 

 

Sem mais, 

 

 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Valentim Gentil/SP, 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito de Valentim Gentil 
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